
RECOMENDAÇÃO CONJUNTA PRM/ITB/GAB02-DPU/DRDH/PA Nº 01/2020

Referências:
Procedimento Administrativo - NF – 1.23.008.000105/2020-91
Processo de Assistência Jurídica Coletivo nº 2020/003-00656

O  MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL e  DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO,  por
intermédio  do  Procurador  da  República  e  do  Defensor  Público  Federal  signatários,  no
exercício das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 127, caput, art. 129, V, e 134 da
Constituição da República; art. 5º, inciso III, alínea “e”, art. 6º, inciso VII, alínea “c”, I, todos
da Lei Complementar n.º 75/93, bem como no art. 4º, incisos II, VII, VIII, X e XI, da Lei
Complementar nº 80/1994; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal dispõe que a saúde é um direito social  de
todos e dever do Estado, devendo ser garantida “mediante políticas sociais e econômicas que
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação” (artigo 6º c/c 196);

CONSIDERANDO  que  é  função  institucional  do  Ministério  Público  zelar  pelo  efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na
Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias à sua garantia, nos termos de seu
art. 129, I;

CONSIDERANDO  que  os  arts.  232  da  Constituição  Federal  e  5º,  III,  “e”,  da  Lei
Complementar  no  75/93,  os  quais  atribuem  ao  Ministério  Publico  Federal  a  defesa  dos
direitos, bens e interesses das comunidades indígenas;

CONSIDERANDO que a Defensoria Pública é instituição permanente e essencial à função
jurisdicional do Estado, incumbida constitucionalmente, enquanto expressão e instrumento do
regime democrático, da orientação jurídica, da promoção dos direitos humanos e da defesa em
todos  os  graus  dos  direitos  individuais  e  coletivos,  de  forma  integral  e  gratuita,  aos
necessitados, na forma dos arts. 5º, LXXIV, e 134 da Constituição da República Federativa do
Brasil de 1988;

CONSIDERANDO que o  art.  4º  da LC 80/1994 estabelece  como funções  da  Defensoria
Pública a promoção e a conscientização dos direitos humanos, da cidadania e do ordenamento
jurídico,  assim  como  da  mais  ampla  defesa  dos  direitos  fundamentais  dos  necessitados,
abrangendo seus direitos individuais, coletivos, sociais, econômicos, culturais e ambientais;
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CONSIDERANDO que os cuidados com a saúde são de competência comum da União, dos
Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios,  que  devem conjugar  recursos  financeiros,
tecnológicos, materiais e humanos (Constituição Federal, art.  23, II; art.  30, VII e Lei nº.
8.080/1990, art. 7º, XI);

CONSIDERANDO  que  “as  ações  e  serviços  públicos  de  saúde  integram  uma  rede
regionalizada  e  hierarquizada  e  constituem  um  sistema  único”,  cujas  diretrizes  são  a
descentralização,  o  atendimento  integral  e  a  participação  da  comunidade  (Constituição
Federal, art. 198);

CONSIDERANDO que o Sistema Único de Saúde (SUS) é constituído por um conjunto de
ações  e  serviços  de  saúde  prestados  por  órgãos  e  entes  públicos  federais,  estaduais  e
municipais,  da  administração  pública  direta  e  indireta,  obedecendo  aos  princípios  da
universalidade e igualdade da assistência à saúde, dentre outros (Lei nº. 8.080/1990, art. 4º e
7º, I e IV);

CONSIDERANDO a situação de Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional,
declarada pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da
pandemia causada pelo SARS-CoV-2 (novo coronavírus);

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde do Brasil declarou situação Emergência de
Saúde  Pública  de  Importância  Internacional  em 3  de  fevereiro  de  2020 (Portaria  MS nº.
188/2020);

CONSIDERANDO a promulgação da Lei nº. 13.989/2020 que “dispõe sobre as medidas para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus responsável pelo surto de 2019”;

CONSIDERANDO que no Brasil  o vírus  já  atinge todos os Estados da federação,  sendo
crescentes novos números de casos detectados no Estado do Pará, e na cidade de Itaituba/PA,
em particular;

CONSIDERANDO que, consoante determina a Convenção 169 da Organização Internacional
do Trabalho, sobre Povos Indígenas e Tribais, os governos deverão assumir a responsabilidade
de desenvolver, com a participação dos povos tradicionais, uma ação coordenada e sistemática
com vistas a proteger os direitos desses povos e a garantir o respeito pela sua integridade  e
que  os  governos  devem promover  a  plena  efetividade  dos  direitos  sociais,  econômicos  e
culturais  desses povos,  respeitando a sua identidade social  e  cultural,  os seus  costumes e
tradições, e as suas instituições;

CONSIDERANDO que “para atendimento de necessidades coletivas, urgentes e transitórias”
decorrentes de irrupção de epidemias, a autoridade competente da esfera administrativa da
União, Estados e Municípios poderá requisitar bens e serviços de pessoas físicas ou jurídicas,
assegurando-lhes indenização (Lei nº. 8.080/1990, art. 15);

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.742/1993 (Lei Orgânica da Assistência Social) estabelece a
competência  municipal no  âmbito  do  sistema  socioassistencial  para  atender  às  ações
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assistenciais de caráter de emergência (art. 15, IV), sendo que as proteções sociais, básica e
especial, devem ser ofertadas precipuamente nos centros de referência de assistência social
(CRAS)  e  nos  centros  especializados  de  assistência  social  (CREAS),  que  são  unidades
públicas municipais (art. 6º-C, caput, §§ 1º e 2º);

CONSIDERANDO  que  a  Lei  nº  13.684/2018  possibilita  aos  municípios  a  adesão  a
instrumentos  de  cooperação  federativa  com  os  estados  e  a  União,  inclusive  para  o
recebimento de recursos,  visando a implementação de medidas de  assistência emergencial
para acolhimento a pessoas em situação de vulnerabilidade decorrente de fluxo migratório
provocado por crise humanitária, a exemplo da crise atualmente vigente na Venezuela;

CONSIDERANDO que o  Sistema Único de Assistência Social (SUAS) prevê o  Serviço de
Proteção  em  Situações  de  Calamidades  Públicas  e  Emergências,  regulamentado  pelo
Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, responsável por  promover o apoio e
proteção à população atingida por situações de emergência e calamidade pública, com a oferta
de  alojamentos  provisórios,  atenções  e  provisões  materiais,  conforme  as  necessidades
detectadas.

CONSIDERANDO que foi editada a Medida Provisória nº 953, de 15 de abril de 2020, que
abriu  crédito  extraordinário  em  favor  do  Ministério  da  Cidadania,  no  valor  de  R$
2.550.000.000,00 (dois bilhões, quinhentos e cinquenta milhões de reais), para o repasse de
cofinanciamento  federal  para  ações  de  enfrentamento  da  emergência  decorrente  do
Coronavírus (Covid-19), no âmbito do Sistema Único de Assistência Social (SUAS);

CONSIDERANDO a  Portaria nº 369, de 29 de abril de 2020, que autorizou a abertura de
adesão  para  o  repasse  emergencial  de  recursos  federais  para  a  execução  de  ações
socioassistenciais nos municípios, durante a pandemia da COVID-19;

CONSIDERANDO as informações – inclusive de caráter  público – no sentido de que os
indígenas venezuelanos warao domiciliados neste Município de Itaituba estão submetidos a
condições  insalubres  e  degradantes,  as  quais  decorrem especialmente  à  insuficiência  das
condições de abrigamento e subsistência a serem providas pelo Poder Público;

CONSIDERANDO informações que dão conta de que os indígenas Warao veem-se obrigados
a  realizar  atividades  de  mendicância,  o  que  torna  frequente  e  reiterado  o  contato  –
notadamente sem as medidas sanitárias imprescindíveis – com transeuntes, e a exposição de
indígenas em vulnerabilidade acentuada (crianças, idosos, mulheres, etc.);

CONSIDERANDO as informações que dão conta de que diversos dos indígenas Warao não
possuem documentação  ou  registro  qualquer  ou  eventualmente  tiveram seus  documentos
recolhidos por autoridades públicas;

CONSIDERANDO a hipervulnerabilidade dos indígenas Warao no contexto da pandemia do
novo  coronavírus,  a  qual  tem  o  condão  de  dar  causa  à  propagação  do  vírus  entre  a
comunidade indígena e para além dela;

CONSIDERANDO que as medidas de restrição são fundamentais para retardar a evolução do
vírus, diminuindo assim o número de infectados;
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CONSIDERANDO que, instado pelo MPF e pela DPU a se manifestar, este Município de
Itaituba quedou-se inerte, o que indica conduta omissiva passível de configurar vulneração
dos direitos titularizados pela comunidade indígena e, por conseguinte, facilitar propagação
do vírus da COVID-19 no âmbito desta municipalidade;

RESOLVEM, com fundamento no art. 5º, inciso III, alínea “e”, art. 6º, inciso VII, alínea “c”,
e  inciso  XI  da  Lei  Complementar  n.º  75/93,  e  nos  art.  127  e  129,  inciso  V da  CF/88,
RECOMENDAR à PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA:

a) a  imediata  constituição  de  força  tarefa  municipal  para  a
implementação de ações emergenciais  no  adequado acolhimento e
assistência humanitária em favor dos indígenas warao, bem como
proteção e recuperação da saúde,  com a coordenação dos órgãos
que  integram o  Sistema  Único  de  Assistência  Social  (SUAS)  e  o
Sistema Único de Saúde (SUS);

b) disponibilize imediatamente  local de abrigo adequado e em
área suficiente para acomodação da população indígena Warao, com
o  fim  de  garantir  o  provimento  das  condições  sanitárias
imprescindíveis  à  subsistência  digna  e  evitação  do  propagação  e
contágio  pela  COVID-19,  sugerindo-se,  inclusive,  o  estudo  de
viabilidade  de  utilização  de  prédios  públicos  temporariamente  sem
uso, a exemplo de escola, ginásio et cetera;

c)  disponibilize  imediatamente  local  de  isolamento  adequado  e
suficiente  para os casos suspeitos e/ou confirmados, seja no próprio
abrigo  ou  em  outro  espaço,  obedecendo-se  às  normas  sanitárias
vigentes, com acompanhamento da SEMSA e da SEMDAS, durante o
período de quarentena dos indígenas infectados;

d) implemente programa contínuo de fornecimento de cestas básicas e
kits de higiene com o fim de provimento de alimentação adequada e
suficiente, bem como de assegurar as condições mínimas de higiene;

e) adote as medidas assistenciais no âmbito de atribuição municipal
com o fim de realizar o cadastramento em programas assistenciais e
intermediar a emissão de documentos pessoais;

f)  implemente  os  devidos  protocolos  de  saúde  quanto  ao
monitoramento  e  tratamento  dos  casos  suspeitos  e/ou
confirmados,  com  a  constante  orientação  e  sensibilização  do
referido grupo para os cuidados necessários no enfrentamento da
pandemia;

g) realizem todos os protocolos necessários para evitar a propagação
da  COVID-19  entre  os  Warao,  tendo  em  vista  serem  todos  eles
pertencentes ao grupo de risco em razão de sua condição imunológica;
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h)  forneça  todos  os  EPIs  necessários  aos  servidores  desta
municipalidade responsáveis pelo atendimento; e

i) promova campanhas educativas e de orientação, junto aos órgãos
públicos municipais e à comunidade local, a fim de evitar condutas
discriminatórias ou que atentem contra os direitos fundamentais dos
indígenas warao, bem como para favorecer o surgimento de ações de
assistência  das  organizações  da  sociedade  civil  e  de  iniciativas
privadas.

DETERMINA-SE  o  envio  da  presente  Recomendação  às  autoridades  através  de  correio
eletrônico, com exigência de confirmação de recebimento.

FIXA-SE o prazo de 48h para o cumprimento da presente Recomendação, bem como para
sejam informados ao Ministério Público Federal e Defensoria Pública da União o aludido
cumprimento.

INFORME-SE  que  a  presente  RECOMENDAÇÃO  dá  ciência  e  constitui  em  mora  o
destinatário quanto às providências solicitadas, podendo a omissão na adoção das medidas
recomendadas  implicar  o  manejo  de  todas  as  medidas  administrativas  e  ações  judiciais
cabíveis contra os agentes que se omitirem.

PUBLIQUE-SE a presente recomendação no portal eletrônico do MPF, nos termos do art. 23
da Resolução 87 do CSMPF.

De Belém e Santarém para Itaituba, 8 de junho de 2020.

                Assinado digitalmente                                                           Assinado digitalmente 
GABRIEL DALLA FAVERA DE OLIVEIRA                WAGNER WILLE NASCIMENTO VAZ
            Procurador da República                                              Defensor Público Federal
                                                                                      Defensor Regional de Direitos Humanos
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